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Lei n" 1287120.26

SÚUfUf,R: Dispõe sobre a recomposição salarial dos Servidores Públicos do

Legislativo Municipal, e dá outras providências:

A Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, aprovou, e o Prefeito

Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica Autorizada o Poder Legislativo a conceder a recomposição

salarial de 6,0 % (seis por cento) sobre os valores atuais recebidos pelos

servidores publicos efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Nova

Santa Bárbara, a partir de 1o de março de 2026.

Art.2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de marÇo de 2026.

Claudemir Valério

Prefeito Municipal\-


